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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Há que ser declarada a inconstitucionalidade dos artigos 4º, §§3º e 5º (expressão ‘ aposentado’), bem como do art.6º, II (expressão ‘do servidor inativo’) e do art.16, todos da  Lei Complementar nº 466/2001, do Município de Porto Alegre,  por clara afronta ao disposto pelo art.8º, da CE, em combinação com o art.40, §12, este por sua vez, em combinação com o art.195, II, da Constituição Federal. Ação julgada procedente.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70004344859
PORTO ALEGRE



SINDICATO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE - SINDICÂMARA
     PROPONENTE



MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE


INTERESSADO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por maioria, em acolher o incidente e declararam a inconstitucionalidade do artigo 4º, §§ 3º e 5º, expressão “aposentado”, bem como do artigo 6º, II, expressão “do servidor inativo”, e do artigo 16, todos da lei complementar nº 466/2001, do Município de Porto Alegre, vencido o Desembargador Arno Werlang, que conhecia apenas em parte e não reconhecia a inconstitucionalidade, no que foi acompanhado, também em parte, pelos Desembargadores José Eugênio Tedesco, que conhecia, Élvio Schuch Pinto, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior e Maria Berenice Dias.  

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto),  Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Arno Werlang, Alfredo Foerster e Silvestre Jasson Ayres Torres.

Porto Alegre, 19 de agosto de 2002.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA (RELATOR) - Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado nos autos do mandado de segurança coletivo impetrado pelo Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal de Porto Alegre, SINDICÂMARA, contra o Sr. Secretário Municipal de Administração e o Sr. Secretário Municipal da Fazenda, a fim de que as autoridades apontadas como coatoras se abstivessem de exigir a contribuição social obrigatória sobre os proventos de aposentadoria dos servidores representados pela entidade sindical.

Conforme sentença das fls.198/204, restou denegada a segurança, do que interpôs recurso de apelação o impetrante (fls.216/240), manifestando-se a Dra. Procuradora de Justiça favorável ao provimento do apelo.

Suscitado incidente de inconstitucionalidade das disposições e expressões contidas nos arts. 4º, parágrafos 3º e 5º, do art.6º, inciso II, e art.16, todos da Lei Complementar nº 466/2001 , conforme petição das fls.337/343, pelo impetrante, sob a alegação de que a contribuição instituída pela Lei Complementar Municipal  nº 466, de 06 de  setembro de 2001, que veio a instituir o Regime  Próprio de Previdência Social – RPPS -, dos servidores do Município de Porto Alegre, não é destinada  a assistência social ou a saúde, mas sim à Previdência Social do servidor municipal. Pugna pelo acolhimento do incidente para o efeito da suspensão do julgamento do recurso de apelação.

Acostados os documentos das fls.344/389.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça exarou parecer, opinando pela procedência do incidente de inconstitucionalidade, a fim de que seja declarada a inconstitucionalidade do art.4º, §3º da expressão ‘aposentado’ constante no parágrafo 5º, do art.6º, inciso II (expressão ‘do servidor inativo’) e do art.16, todos da Lei Complementar Municipal nº 466/2001, por afronta ao disposto pelo art.8º da Constituição Estadual, em combinação com os art. 40, §12, combinado com o art.195, II, da Constituição Federal.

É o relatório
V O T O

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA (RELATOR) - Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pelo SINDICÂMARA – Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal de Porto Alegre -, objetivando a declaração da inconstitucionalidade do art.4º, § 3º e 5º (expressão ‘aposentado’), bem como do art.6º, II (expressão ‘do servidor inativo’) e, por fim, do art.16, todos da Lei Complementar nº 466/2001, do Município de Porto Alegre.

O parecer ministerial, da Lavra do Dr. Antonio Carlos de Avelar Bastos, Procurador-Geral de Justiça em exercício, analisou a questão com suficiência, cabendo sua transcrição, a fim de evitar tautologia.

Diz o parecer:

“A Lei Complementar nº 466/2001, ao alterar o art.4º da Lei Municipal nº 2.521/63, de Porto Alegre, que dispõe sobre regras de transição e modificação do Regime Previdenciário Próprio do Município, cria o Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Alegre e dá outras providências, acabou por instituir contribuição social a ser paga pelos servidores municipais inativos, para o custeio do regime Próprio de Previdência do Município, conforme se pode constatar da leitura conjunta do artigo 4º, §§3º e 5º; artigo 6º, II e artigo 16 do aludido diploma legal, a seguir transcritos:

‘Art. 4º Fica instituída contribuição social para custeio do Regime Próprio de Previdência do Município de Porto Alegre.

§1º Durante um período de 12 (doze) meses, a alíquota de contribuição social será de 6,75% (seis vírgula setenta e cinco por cento), calculados sobre a totalidade da remuneração do servidor ativo.

§2º Serão fixadas em lei, com base em cálculos atuariais, as alíquotas de contribuição social para custeio do Regime Próprio de Previdência do Município de Porto Alegre, de modo a garantir um sistema previdenciário equilibrado e com previsão de auto-sustentabilidade em prazo a ser estabelecido.

§3º Fica mantida, aos aposentados, a atual contribuição de 4,75% (quatro vírgula setenta e cinco por cento), previsto no art.4º da Lei Municipal nº 2.521, de 7 de junho de 1963, com a  redação determinada pela presente Lei Complementar, até a publicação da lei instituindo o modelo definitivo do Regime Próprio de Previdência Municipal.

§4º A atual contribuição de 4,75% (quatro vírgula setenta e cinco por cento), exigida dos servidores ativos e do Município, no mesmo percentual, para custeio do benefício de pensão por morte, prevista no art.4º da Lei Municipal nº 2.521, de 1963, com a redação determinada pela Lei nº 5.299, de 1983, deverá ser mantida até a exigibilidade da contribuição prevista no §1º deste artigo, inclusive em relação aos servidores que vierem a ingressar neste interregno.

§5º As contribuições previdenciárias dos servidores ativos, aposentados e do Município passarão a ser recolhidas ao Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Alegre (FMPA) e, após a extinção deste, à Entidade Autárquica de Previdência, prevista no art.10 desta Lei Complementar.

Art.6º São receitas do FMPA:

‘I- ...

II – A contribuição social do servidor inativo e, em dobro, DO Município, para pensão.’

‘Art.16 O art.4º da Lei Municipal nº 2.521, de 7 de junho de 1963, alterado pelo art.1º da Lei nº 5.299, de 28 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art.4º O funcionário aposentado continua contribuindo com o percentual de 4,75% (quatro vírgula setenta e cinco por cento) de sua retribuição pecuniária mensal até a publicação da lei que instituirá o modelo definitivo do Regime Próprio de Previdência Municipal, na forma do disposto nos §§3º e 5º do art.4º da Lei que dispõe sobre regras de transição e modificação do Regime Previdenciário Próprio do Município, cria o Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Alegre e dá outras providências, na forma da Emenda Constitucional nº20, de 15 de dezembro de 1998, que alterou os artigos da Constituição Federal, promulgada em 5 de outubro de 1988.’

O ato normativo local, ao fixar como contribuintes previdenciários os servidores inativos, ofendeu as Constituições Estadual e Federal.

A respeito da seguridade social e seu financiamento, a Emenda Constitucional nº 20/98 conferiu nova redação ao inciso II do art.195 da CF. Desta maneira, as contribuições sociais serão ‘do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art.201’. Já ao regime de previdência próprio dos servidores públicos também se aplica essa regra, em vista do disposto no art.40, §12, da CF.

Desta forma, tendo em vista o teor da EC nº 20/98, que modificou o sistema de previdência social, à luz do texto constitucional vigente não se tem como realizar o referido desconto de inativos, em que pesem as notórias dificuldades de ordem econômico-financeiras por que passa a Administração Pública.

A seu turno, o art.8º da Constituição Estadual determina a observância pelos Municípios dos princípios insculpidos da Constituição Federal, o que permite, no caso, o manejo do presente incidente de inconstitucionalidade.

O Pleno do STF, já decidiu, à unanimidade, que, ‘com o advento da Emenda Constitucional nº20 (...), a Constituição Federal vedou a possibilidade de se instituir contribuição previdenciária sobre aposentadorias e pensões. Isso porque, o §12 do art.40 da Constituição Federal impõe a aplicação subsidiária das normas constitucionais do regime geral de previdência social, que, por sua vez, de modo inequívoco, proíbe a cobrança de contribuição social sobre proventos e pensões, ‘ex vi’ do disposto no art.195, inciso II, da Carta Federal’ (ADIn-MC 2.196/RJ, rel. Min. Moreira Alves, DJU 18.08.2000, p.80).

Nesse sentido, ainda:

‘Contribuição previdenciária: incidência sobre proventos da inatividade e pensões de servidores públicos (Lei Est.2.398/98, do Paraná): densa plausibilidade da argüição de sua inconstitucionalidade sob a EC 20/98, já afirmada pelo Tribunal (AdinMC 2.010, de 29.9.99).

1. Reservado para outra oportunidade o exame mais detido de outros argumentos, é inequívoca, ao menos, a plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da norma local questionada, derivada da combinação, na redação da EC 20/98, do novo art.40, §12, com o art.195, II, da Constituição Federal, e reforçada pela análise do processo legislativo da recente reforma previdenciária, no qual reiteradamente derrotada, na Câmara dos Deputados, a proposta de sujeição de aposentados e pensionistas do setor público à contribuição previdenciária.

2. O art.195, §4º, parecer não legitimar a instituição de contribuições sociais sobre fontes que a Constituição mesma torna imunes à incidência delas; de qualquer sorte, se o autorizasse, no mínimo, sua criação só se poderia fazer por lei complementar.

3. Aplica-se aos Estados e Municípios a afirmação da plausibilidade da argüição questionada: análise e evolução do problema.

4. 4. Precedentes.’

5. (Adin-MC 2.189-PR, 04.05.00, rel.Min.Sepúlveda Pertence, DJU 06.06.00, p.55).

Em idêntico sentido, recente acórdão do Tribunal de Justiça deste Estado:

‘CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROVENTOS E PENSÕES. INADMISSIBILIDADE.

1. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, aplicável aos Estados e aos Municípios – no caso, há ofensa direta ao art.8º da CE/89 -, é inconstitucional a incidência de contribuição previdenciária sobre proventos e pensões, a teor dos artigos 40,§12, c/c art.165, II, da CF/88, com a redação da EC 20/98, em vigor desde 16.12.98 (ADIn-MC 2.189-PR).

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.’

(ADIN nº 70002719516, julgada em 22.10.2001, rel. Desembargador Araken de Assis).

Considerando o princípio da Supremacia da Constituição Federa que deve nortear todos os textos legais do ordenamento jurídico, é de se promover uma interpretação judicial levando em conta a reforma constitucional a partir da EC nº 20/98. no tocante à matéria previdenciária. As normas infra-constitucionais, como é sabido, só serão válidas caso se conformem com o texto constitucional, em virtude da estrutura escalonada da ordem jurídica.

Conclui-se, portanto, que ao editar os dispositivos do ato normativo ora impugnados, o legislador municipal incorreu em inconstitucionalidade material, porquanto não observada a regra maior que proíbe o desconto de contribuição social sobre proventos e pensões.”

Assim, inclino-me no sentido de julgar procedente o presente incidente, declarando a inconstitucionalidade do art.4º, §3, da expressão ‘aposentado’, do art. 6º, inciso II (expressão ‘do servidor inativo’) e do art.16, todos da Lei Complementar nº 466/2001, por afronta direta ao disposto pelo art.8º da Constituição Estadual, em combinação com os arts.40, §12, em paz com o art.195, II, da Carta Magna, tudo na linha do parecer ministerial.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Acompanho o eminente Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – De acordo.

DES. ARNO WERLANG – 1. Em primeiro lugar, conheceria apenas em parte do presente incidente de inconstitucionalidade, seja, no que concerne a afronta ao art. 8º da Constituição Estadual, uma vez que somente em relação a ela tem este egrégio colegiado competência para, no regular exercício da jurisdição, declarar a inconstitucionalidade da lei ou ato do Poder Público, de tal modo que resulte no encaminhamento à Assembléia Legislativa de pedido de suspensão. Fora desses casos, seja, quando a inconstitucionalidade da lei municipal decorrer de afronta à Constituição Federal, não tem as Assembléias Legislativas dos Estados, por óbvio, competência para tanto e de nada adiantaria a este órgão emitir julgamento, que no máximo estaria se transformando em órgão consultivo, considerando ser vedada a delegação de jurisdição. Esta matéria já suscitei em outras ocasiões e a respeito dela não me alongo, apenas invocando os fundamentos então expendidos.

Conheço, pois, em parte do incidente.

Por tratar-se de matéria já conhecida e sabendo de antemão do resultado entendo dispensável o destaque, a menos que Vossa Excelência, Sr. Presidente, assim o queira determinar.

2. Quanto ao mérito, pediria vênia para também divergir. E o faço invocando, inicialmente, acontecimentos não muito recentes, mas por sermos todos, talvez com pequeníssimas exceções, anteriores à década de 50, devem lembrar-se ainda da geral quebradeira dos institutos privados de previdência. Não vou citar nomes, mas certamente, não comportariam contagem nos dedos de uma mão. Isso há cerca de 30 ou 35 anos atrás. E porque quebraram. Unicamente porque decorridos os anos de vacas de gordas de arrecadação tiveram que honrar com o ônus da retribuição que contrataram com seus contribuintes, assim como vão quebrar daqui a 30 ou 35 anos os institutos de previdência que serão autorizados a se instalar.

Com a quebra reforçou-se a previdência pública, a ponto de quase desaparecerem as instituições privadas.

Pois bem, de alguns anos para cá o marketing da previdência privada está de volta. E para isso, nada melhor do que quebrar a previdência pública. Pois saibam, colegas, essa é a intenção instalada no congresso e com a qual, infelizmente, o judiciário está contribuindo com isso (espero que, involuntariamente).

Iniciou-se com as decisões do egrégio supremo, ao conferir a pensão integral, contrariando todo e qualquer cálculo atuarial, sem considerar sequer aquilo que o instituidor da pensão gastaria se vivo fosse e instalando a máxima de que o “servidor público vivo vale menos do que morto”. Certamente, daqui algumas décadas, quando aqueles que aderirem aos novos sistemas privados chegarem a usufruir dos benefícios, estão nossos sucessores nesta Tribunal julgando as mesmas questões.

Passando ao caso concreto, no que toca à inconstitucionalidade, encontro na Constituição Federal argumentos para afastá-la. 

Inicialmente, e é o que preocupa, conquanto a maioria dos que julgam esta matéria no primeiro grupo cível, declaram textualmente que assim o fazem em face a obediência ao que decidido pelo Colendo STF, ainda que expressando suas posições em sentido contrário, vejo perfeitamente possível interpretar que aquelas decisões são aplicáveis ao regime geral de previdência, mas não aos Estados, em que a norma assentada no art. 195, II da CF é inaplicável, tal qual aqui já se decidiu em outro incidente de inconstitucionalidade, a respeito da contribuição previdenciária suplementar incidente aos pensionistas. E não se argumente em torno do princípio da isonomia, porquanto entre servidores do regime geral de previdência e os demais servidores públicos há tratamentos diferenciados em favor dos últimos, v.g. art. 40, §§ 3º e 8º da CF, justificando-se o conceito de igualdade segundo Rui, além de respaldar a correta interpretação da expressão no que couber contida no art. 195, II da mesma Constituição.

É expressa a Constituição Federal em seu art. 149, parágrafo único que “Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social”.

O sistema de previdência como um todo é integrado de diversas contribuições, já o declarei por ocasião do julgamento do incidente acima referido. Contribuições são cobradas para o custeio da assistência à saúde. Outras para o custeio das aposentadorias. E outras ainda para o custeio das pensões. Tanto o pensionista quanto o aposentado continuam usufruindo dos benefícios da assistência à saúde. O aposentado continua responsável pela contribuição a título de fundos de pensão.

Foi com base nesta disposição que o Município manteve o seu sistema previdenciário na forma semi-contributiva, ou seja, os servidos inativos apenas contribuíam para o custeio do benefício de pensão por morte.

Com o advento da emenda nº 20, o Município adaptou-se àquela disposição e alterou o seu sistema previdenciário, criando a contribuição do servidor ativo para o benefício de provento por ocasião da aposentadoria (LC 466/01). 

Junto trouxe regras de transição e no que se refere aos servidores inativos, manteve a contribuição previdenciária anterior para o custeio do benefício de pensão por morte, conforme a redação original da Lei 2.521/63, no mesmo percentual de 4,75%. A alteração que ocorreu foi apenas no relativo aos servidores ativos, criando uma contribuição provisória de 6,75%.

Releva, pois, na espécie, é que se manteve uma contribuição que se destinava a custear o pagamento de benefício de pensão por morte, devido aos dependentes do servidor e não para custear um fundo de aposentadoria. Na sistemática anterior o custeio do pagamento dos benefícios de pensão era exigido tanto dos servidores ativos, quanto inativos. O custeio do pagamento da aposentadoria era suportado apenas pela Administração. O advento da EC 20/89 alterou estas disposições e introduziu a necessidade dos entes federados instituírem regimes próprios de previdência para seus servidores, sob pena de serem submetidos ao Regime Geral do INSS.

Portanto, não vejo a pretendida inconstitucionalidade. Não houve também nenhuma alteração em relação ao que já havia em termos de desconto dos aposentados, pois se antes já descontavam 4,75% sobre seus proventos, na medida em que foi mantida tal disposição na LC, o desconto permaneceu o mesmo.  Quem sofreu alteração no desconto foi o servidor ativo, o qual passou também a contribuir para o fundo de aposentadoria, subindo o seu desconto de 4,75 para 6,75%.

Por fim, não há que se falar também em direito adquirido, conquanto, como já dito, mantida uma situação que já existia há muito, na medida em que não houve instituição de novo percentual aos servidores inativados.

Diante do exposto, conheço em parte do incidente e o julgo improcedente. 
DES. RANOLFO VIEIRA -  Com o Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Também, Sr. Presidente, data venia.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Sr. Presidente.

1. Com a máxima vênia do  Sr. Desembargador Arno Werlang,  acompanho o eminente Relator.

Com relação à questão do conhecimento de incidente rememoro que este Órgão Especial, por larga maioria, vencido justamente o Sr. Desembargador Arno, rejeitou a tese de que, no controle difuso, não é possível, à luz do art. 97 da Constituição Federal de 1988, examinar a inconstitucionalidade da lei local com a Constituição Federal. Ao contrário, parafraseando o Sr. Desembargador Antonio Janyr Dall’Agnol Júnior, este é um ponto em que há convergência de pensamento dos constitucionalistas e dos processualistas.

Relativamente ao mérito, relembro que a questão está decidida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIn-MC nº 2.189-PR, julgada em 04-05-00, e que parece ter dado a melhor interpretação às normas constitucionais sob foco.

Permito-me, relativamente a tais aspectos, transcrever os seguintes fundamentos do precedente há pouco citado:

Embora ao Tribunal de Justiça do Estado falte competência para pronunciar tal inconstitucional no controle direto e abstrato, a teor do art. 125, § 2.°, da CF/88, nada o impede no controle difuso e concreto. Esta é a lição de ZENO VELOSO (Controle jurisdicional de constitucionalidade, n.° 340, p. 375, Belém, 1999):

Aliás, no âmbito da fiscalização incidental, o órgão judiciário estadual pode declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal em face da Constituição estadual, bem como pode, incidentalmente, declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal frente à Constituição Federal.
Idêntica é a opinião de CLÈMERSON MERLIN CLÈVE (A Fiscalização abstrata de constitucionalidade no direito brasileiro, p. 261, São Paulo, 1995):

Pode o órgão judiciário estadual declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de lei municipal, estadual ou federal em face da Constituição federal. Pode também declarar, para o caso, a inconstitucionalidade de lei municipal ou estadual em face da Constituição Estadual. Na via de defesa, portanto, exerce o juiz estadual, simultaneamente, jurisdição constitucional federal e jurisdição constitucional estadual.

Do mesmo ponto de vista é JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA (Comentários ao código de processo civil, n.° 26, p. 36, 8.ª ed., Rio de Janeiro, 1999).

Admissível que seja tal controle, incidem os artigos 480 e 481 do Cód. de Proc. Civil, por força do disposto no art. 97 da Carta Política, preceito derivado da Constituição de 1934 (art. 179), que, consoante acentua ALFREDO BUZAID (Da ação direta de declaração de inconstitucionalidade no direito brasileiro, n. 25, p. 71, São Paulo, 1958), somente define o modo de julgamento pelo tribunal, conforme o modelo consuetudinário das Cortes norte-americanas.

Realmente, os demais órgãos fracionários do Tribunal não podem pronunciar a inconstitucionalidade, qualquer que seja seu parâmetro, ou seja, perante as Cartas estaduais e federal, em razão do preceito segundo o qual o vício deve ser declarado pela maioria absoluta dos membros do Tribunal ou, onde exista, pelo Órgão Especial (JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, ob. cit., n.° 30, p. 39).

Por conseguinte, não há como confundir, máxima vênia de opiniões em contrário, a competência deste Órgão Especial, no controle direto (art. 125, § 2.°), e o quorum e o órgão exigidos na via incidental (art. 97).

...

Até o advento da EC 20/98, não se mostravam inconstitucionais os artigos 1.° e 2.° da Lei 10.558/95. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal já examinara o assunto, em várias oportunidades, rejeitando a alegação. Vale transcrever a ementa da Adin-MC 1.441-DF, 28.06.96, Relator o insigne Ministro OCTAVIO GALLOTTI (DJU 18.10.96, p. 39.844), cuja ementa reza:

“Extensão, aos proventos dos servidores públicos inativos, da incidência de contribuição para o custeio da previdência social.

“Insuficiente a relevância, em juízo provisório, para fins de suspensão liminar, de argüição de sua incompatibilidade com os artigos 67; 195, II, 40, § 6.°; 194, IV e 195, §§ 5.° e 6.°, todos da Constituição Federal”.

Apesar de não existir a exação, à época da aposentadoria, que ocorreu em 12.06.85 (fl. 9), não me parece que os proventos se tornem imunes a contribuições futuras, em nome do direito adquirido (art. 5.°, XXVI). É a tradicional concepção adotada, entre nós, na relação estatutária, consoante a conhecida lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (Curso de direito administrativo, pp. 183-184, 11.ª ed., São Paulo, 199), segundo o qual cabe à Administração suprimir direitos e vantagens, que, por tal motivo, “não se incorporam ao patrimônio jurídico do servidor (firmando-se como direitos adquiridos), do mesmo modo que nele se integrariam se a relação fosse contratual”.
Após a EC 20/98, o Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, alterou seu ponto de vista anterior. E o manteve, posteriormente, no julgamento do Adin-MC 2.189-PR, 04.05.00, Relator o insigne Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE (DJU 06.06.00, p. 55), cuja ementa reza:

Contribuição previdenciária: incidência sobre proventos da inatividade e pensões de servidores públicos (Lei est. 2.398/98, do Paraná): densa plausibilidade da argüição de sua inconstitucionalidade sob a EC 20/98, já afirmada pelo Tribunal (AdinMC 2.010, de 29.9.99).

1. Reservado para outra oportunidade o exame mais detido de outros argumentos, é inequívoca, ao menos, a plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da norma local questionada, derivada da combinação, na redação da EC 20/98, do novo art. 40, § 12, com o art. 195, II, da Constituição Federal, e reforçada pela análise do processo legislativo da recente reforma previdenciária, no qual reiteradamente derrotada, na Câmara dos Deputados, a proposta de sujeição de aposentados e pensionistas do setor público à contribuição previdenciária.

2. O art. 195, § 4.°, parece não legitimar a instituição de contribuições sociais sobre fontes que a Constituição mesma tornara imunes à incidência delas; de qualquer sorte, se o autorizasse, no mínimo, sua criação só se poderia fazer por lei complementar.

3. Aplica-se aos Estados e Municípios a afirmação da plausibilidade da argüição questionada: análise e evolução do problema.

4. Precedentes.
Dou como seguro, à luz desses precedentes, e considerando o comportamento pretérito da Corte Constitucional manter a orientação adotada no julgamento da liminar quando passa a examinar o mérito, que, a partir da EC 20/98, a Lei 10.588/95 se tornou inaplicável. E, ao revés, da sua vigência até 16.12.98, perfeitamente constitucional a cobrança previdenciária sobre pensões e proventos.

2. Por tais fundamentos, acompanho o eminente Relator.

DES. PAULO MOACIR AGUIAR VIEIRA – Com o Relator, Sr. Presidente.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Com o Relator.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Eminente Presidente, conheço integralmente também, pelas razões declinadas há pouco pelo eminente Des. Araken. Então, neste ponto estou com a maioria.

No respeitante à questão de fundo, vou acompanhar o eminente Des. Arno, porque, quando menos, são normas de transição as que estamos examinando, não são ainda as definitivas.

DESA. MARIA BERENICE DIAS - Rogando  vênia aos demais, vou acompanhar o voto do eminente Des. Dall’Agnol.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Com o eminente Relator.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Também com o Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Com o Relator.

DES. LEO LIMA – Com o Relator

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Com o eminente Relator.

DES. ALFREDO FOERSTER  - Com a vênia do Colega Arno, voto com o Relator.

DES. SILVESTRE JASSON AYRES TORRES – Com o Relator. 

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Impressionou-me  muito, já não é a primeira vez, o fundamento do Des. Arno, e estou conhecendo, mas o acompanho.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Com o Relator.

DES. CLARINDO FAVRETTO – Estou com o voto do eminente Relator porque a Constituição mesmo esposa esse entendimento e o Egrégio Supremo reiteradamente vem julgando no mesmo sentido.

Com o voto do eminente Relator.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – Sr. Presidente, quanto ao conhecimento, estou divergindo em parte do eminente Des. Arno, aliás, como divergi naquela primeira oportunidade em que aqui S. Exa. suscitou a tese do descabimento do incidente, visto que, de lege ferenda pelo menos, seria inútil. Conheço integralmente da matéria.

Quanto ao mérito, estou acompanhando o eminente Des. Arno. Ainda me sinto comprometido com a jurisprudência do 1º Grupo, porque o deixei como membro efetivo há pouco tempo, mas ainda me mantenho a ele vinculado quando decido questões urgentes na ausência dos Relatores.

Sr. Presidente, o que disse o Des. Arno com relação a um precedente deste Órgão Especial me vem agora à lembrança. Aqui na relatoria do eminente Des. Araken se decidiu que a Lei Complementar nº 10.588/95, que instituiu aquela contribuição previdenciária suplementar para o fundo de aposentadoria, não seria inconstitucional até quando editada uma lei que terminou revogando-o com relação aos aposentados. 

Sempre sustentei na 2ª Câmara Cível que situações como esta encontram amparo expresso na própria emenda complementar, a Emenda Constitucional nº 20, porque o que diz a lei municipal aqui? A lei aqui cogita de manutenção de contribuições impostas a aposentados para custeio de benefício previdenciário, instituída esta contribuição por lei anterior. A lei Municipal nº 2.521, de 07-06-63, é a fonte legislativa, que foi recepcionada pela Constituição da República no art. 149, parágrafo único. Então, competia aos Estados, Distrito Federal e Municípios imporem  contribuição para custeio de previdência própria. O que veio dizer a Emenda nº 20, trazendo esse regramento novo, no seu art. 12? Teve o cuidado essa Emenda nº 20, no art 12, de ressalvar as questões de fato, não até a edição de lei que dispusesse sobre previdência própria em Municípios que ainda não a tivessem. Diz o art. 12 que “até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de que trata o art. 195 da Constituição Federal são exigíveis as estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social e dos diversos regimes previdenciários”.

O que disse o eminente Des. Arno? Que a Lei Complementar do Município de Porto Alegre nº 466, no que respeita a aposentados, nada inovou, não impôs contribuição nenhuma; apenas anunciou, no § 2º do seu art. 4º, que, futuramente, serão elaborados cálculos atuariais e aí fixada uma contribuição definitiva. Se ela vai estender-se ou não a inativos é uma outra questão.

Então o que há de provisório nessa lei aqui é apenas a questão atuarial e as contribuições, porque se mantiveram a de 4,75% para os aposentados, que já tinha essa finalidade e essa denominação, destinada a custeio de pensões. Aqui, sim, houve uma inovação: quanto aos 4,75%, que, até então, cobrava dos servidores ativos, deu a essa contribuição uma nova destinação. Daqui para diante e até a instituição do novo regramento tributário ou parafiscal, terá destinação apenas com vista à pensão: “Fica transformada em contribuição previdenciária geral para custeio de pensão”. 

E trouxe uma novidade, sim – e aqui divirjo do Des. Arno -, que está na criação de uma contribuição de 6,75%, que se cumula aos 4,75% da pensão para os ativos e que tem a duração de 12 meses. Parece que o legislador municipal espera, em 12 meses, poder editar essa lei nova, dita definitiva, dispondo, então sim, sobre esse sistema previdenciário próprio nos termos da Emenda Constitucional nº 20 e, a partir daí e então, proibida a imposição de contribuição aos inativos. 

Mas a manutenção do sistema que aqui existe, que está existindo no Município, antes custeada pelo Montepio, pelo Município, pelos servidores, é assegurada no art. 12. O que não pode é, no momento de editar regra definitiva sobre esse sistema do Município, impor, aí sim, contribuição a aposentado ou pensionista. Porém o que está havendo aqui é apenas a assunção, pelo Município, dos ônus do Montepio, criando essa novidade, que é 6,75% sobre remuneração de ativos, mas que não é objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade.

DES. ARNO WERLANG – Essa contribuição não é objeto da inconstitucionalidade. É uma inovação, mas não está sendo objeto da ação.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – É uma inovação, é um plus, e seguramente essa matéria irá aparecer no âmbito do 1º Grupo Cível, porque os servidores ativos do Município, pela leitura que faço dessa lei, estão sujeitos hoje a 6,75% mais 4,75% durante 12 meses. E quando virá a disposição definitiva sobre as contribuições depois do cálculo atuarial a lei não diz, mas anuncia, e há previsão de que seja em 12 meses contados a partir daquela lei complementar. Aliás, os 12 meses estão chegando, em 6 de setembro de 2002, a lei complementar completará os seus 12 meses.

Então, analisando fonte legislativa, norma impositiva recepcionada pela Constituição na sua leitura original e verificando que está ressalvada, no art. 12 da própria Emenda nº 20, a manutenção da cobrança, a manutenção dessas fontes contributivas até que elas sejam substituídas globalmente, não vejo inconstitucionalidade, com a devida vênia do eminente Relator.

Estou acompanhando, no ponto, o Des. Arno Werlang.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Acompanho o eminente Relator em seu voto, Sr. Presidente.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70004344859, DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, ACOLHERAM O INCIDENTE E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 4º, §§ 3º E 5º, EXPRESSÃO “APOSENTADO”, BEM COMO DO ARTIGO 6º, II, EXPRESSÃO “DO SERVIDOR INATIVO”, E DO ARTIGO 16, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 466/2001, DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, VENCIDO O DESEMBARGADOR ARNO, QUE CONHECIA APENAS EM PARTE E NÃO RECONHECIA A INCONSTITUCIONALIDADE, NO QUE FOI ACOMPANHADO, TAMBÉM EM PARTE, PELOS DESEMBARGADORES TEDESCO, QUE CONHECIA, ÉLVIO, DALL’AGNOL E MARIA BERENICE.”
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